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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº 426/GAPRE, DE 07 DE AGOSTO DE 2018.  
 

 “Dispõe sobre a nomeação de Leiloeiro Público Oficial, 

para atuar no Processo Licitatório, Leilão n° 001/2018.” 

 

          O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas de acordo com a Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e na Lei nº 8.883 de 

06.06.94. 

 

           Considerando, a necessidade realização de um leilão público para 

Alienação de Bens Móveis inservíveis ao uso do município; 
 

          RESOLVE: 

 

          Art. 1 – NOMEAR o Senhor Marco Túlio Montenegro Cavalcanti Dias, 

Leiloeiro Público Oficial, devidamente matriculado na JUCEP (Junta Comercial 

do Estado da Paraíba), sob o nº 010/2014, para conduzir o Leilão que será realizado 
nesta Prefeitura. 

 

           Art. 2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

           Cumpra-se e publique-se. 

 
 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 06 de agosto de 2018. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 427/GAPRE, DE 08 DE AGOSTO DE 2018. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ANA CRISTINA SANTOS 

GOMES, ocupante da função de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2016/2017, a serem gozadas no período de 15/08/2018 a 13/09/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 06 de agosto de 2018.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 428/GAPRE, DE 08 DE AGOSTO DE 2018. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal TOMAZIA MACEDO 

SOARES, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 15/08/2018 a 13/09/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 06 de agosto de 2018.  

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 429/GAPRE, DE 08 DE AGOSTO DE 2018. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DAS GRAÇAS 

BARBOSA DA SILVA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2015/2016, a serem gozadas no período de 15/08/2018 a 

13/09/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 06 de agosto de 2018.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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